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INTRODUÇÃO 

O presente módulo tem por finalidade a automatização do fluxo de abatimento de valores que 

não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

conforme as especificações em previsão legal do município ou Distrito Federal.1 

O módulo possibilita que as Cooperativas e Planos de Saúde realizem a declaração dos atos 

cooperados contratados para exclusão da sua base de cálculo de apuração de ISS. 

ATENÇÃO: Para que as deduções legais sejam consideradas, os documentos precisam já estar 

declarados como serviços contratados da Cooperativa ou empresa de Plano de Saúde. 

  

                                                           
1 Verificar legislação. 
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1. INCLUSÃO DOS ATOS COOPERADOS (SERVIÇOS CONTRATADOS) 

1.1 Prestadores do Distrito Federal 

Acesse a competência de referência de apuração clicando em “Competência”:

 

 

Em seguida, acesse o caminho: Declaração de Serviços Contratados > Incluir. 

 

 

 

Serão listadas todas as NFS-e emitidas por contribuintes do Distrito Federal e que o tomador 

ainda não tenha realizado o aceite. 

Realize o aceite dos documentos selecionando-o e em seguida clicando no botão:
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O sistema irá preencher as declarações automaticamente, confirme através do botão: 

. 

 

O sistema irá apresentar a mensagem: 
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1.2 Prestadores de Outros Municípios 

 

Acesse a competência de referência de apuração clicando em “Competência”:

 

 

Em seguida, acesse o caminho: Declaração de Serviços Contratados > Incluir. 

 

 
 

 

Feche a janela de documentos pendêntes de declaração exibida automaticamente (documentos 

emitidos pelos prestadores do DF, conforme explicado no item 1) e realize a escrituração dos 

documentos emitidos por prestadores estabelecidos em outros municípios. 

 

ATENÇÃO: Nestes casos, selecione como modelo de documento fiscal “Notas de Outros 

municípios”. 
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Preencha todos os dados do documento e ao final, confirme a escrituração do documento fiscal 

através do botão:  

 

O sistema irá apresentar a mensagem: 

 

 

1.3 Prestadores Autônomos 

Seguir os mesmos passos descritos no item anterior (1.2), com a diferença de que o modelo de 

documento fiscal a ser selecionado deverá ser “RPA – Recibo Provisório de Serviços”. 

 

 

ATENÇÃO: Se o prestador autônomo possuir inscrição no CF/DF ele poderá realizar emissão de 

Nota Fiscal de Serviços (NFS-e) normalmente e o aceite dos documentos ocorrerá conforme o 

descrito no item 1.1. 
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2. DECLARAÇÃO - DEDUÇÕES LEGAIS 

 

Acesse a competência de referência de apuração clicando em “Competência”:

 

Após a inclusão dos atos cooperados, seja pelo aceite dos documentos ou pela inclusão manual 

dos documentos, será possível realizar a declaração de deduções legais, no caminho: Deduções 

Legais > Incluir/Retificar. 

 

 

O sistema irá lista no módulo de “Deduções Legais” todos os atos cooperados já previamente 

declarados com sucesso como serviços contratados.  

 

ATENÇÃO: Os serviços elegíveis a dedução de abatimento devem ser compatíveis ao tipo de 

serviço desempenhado pela Cooperativa. 
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A Cooperativa deverá classificar os serviços, conforme previsão legal. Esta classificação poderá ser 

unitária, documento por documento, clicando no botão  e selecionando o tipo de 

abatimento e em seguida confirmando a operação através do botão . 

 

 

A classificação também pode ser realizada em lote, através do botão  

 

 

O sistema irá considerar tal tipo de dedução a todos os documentos elegíveis de dedução e 

pendentes de classificação. 
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Após a classificação das deduções legais da competência, o sistema irá consolidar no quadro 

resumo toda a apuração de imposto a ser realizada no momento da emissão da guia de 

recolhimento. 

 

 Receita Bruta Prest.  - Valor total tributável de NFS-e e declarações de serviços 

prestados, realizados na competência. 

 Valor de Dedução - Valor total dos documentos informados como dedutíveis. 

 Valor de Acréscimo – Valor total dos documentos informados como acréscimo (caso 

haja). 

 Base de Cálculo - Será o resultado da subtração do Valor de Dedução, sobre Receita 

Bruta de Serviços Prestados (Receita Bruta Prest. - Valor de Dedução = Base de Cálculo). 

 Imposto Prest. com Dedução- Resultado do valor da base de cálculo, de acordo com a 

alíquota da atividade principal da empresa. 
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3. GERAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO 

Acesse a competência de referência de apuração clicando em “Competência”:

 

 

Após a realização dos fluxos descritos anteriormente, será possível realizar a emissão da guia 

de recolhimento com as deduções legais. 

Acesse o caminho: Guias de Recolhimento -> Emissão de Guia. 

 

 

Selecione o Tipo da declaração = Serviços Prestados e confirme através do botão  

 

 

O sistema irá demonstrar o resumo do valor de ISS a ser recolhido pela empresa 



 

12 

 

 

 

Marque o check-box  de “Li e concordo com o Termo de Reconhecimento de Lançamento 

Tributário” e em seguida clique no botão  

 

 

O sistema irá habilitar as opções: 

 Impressão da guia de recolhimento  para pagamento na rede bancária. 
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 Impressão do relatório de documentos vinculados na apuração , 

contendo as NFS-e emitidas pelo Cooperativa e as declarações de atos cooperados 

declarados  e consideradas para abatimento do ISS a ser recolhido. 


